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Consensuais Penais no Judiciário 

Mestranda-Direito/UFS. Especialista-Direito de Fa-
mília e Sucessões/FASE. Graduada em Direito/FASE 
e História/UFS. Mediadora e Conciliadora do TJSE. 
Instrutora de mediação/CNJ.

Mestranda-Direito/UFS. Especialista-Direito Penal e 
Processual Penal/FASE. Graduada em Direito/UNIT. 
Mediadora/TJSE. Gestora de Divisão Operacional do 
Nupemec/TJSE. Instrutora de mediação/CNJ.
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 Não 

instintos

 só



Revista FONAMEC  -  Rio de Janeiro, v.1, n. 1, p. 286 - 302,  maio 2017288

criminalidade em níveis muito mais amplos e complexos.

Os pro ssionais da rea da us ça  uí es  advo ados  pro-
motores  o ciais de condicional  uncion rios do sistema pri-
sional  ami de e pressam sua rustração com o sistema. 
Muitos sentem que o processo judicial aprofunda as chagas e 
os con itos sociais ao inv s de contri uir para seu saneamen-
to e paci cação.
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 a necessidade 

processo.
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nesse 

ão do procedimento restaurativo em nosso sistema penal 
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... a conduta socialmente desviada  selecionada e pi cada 
pelo Direito Penal como crime   a concre ação  a atuali-
zação de uma rivalidade histórica  na vida do indivíduo en-
tre ele e a sociedade, uma sociedade que o rejeitou, perante 
cujos crit rios  de valor, de ca e de dignidade ele foi desva-
lorizado e se desvalorizou a si mesmo. S , , p. . 
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No que diz respeito ao sistema prisional, o Brasil já tem mais 
de  mil presos  e sua maioria jovens com menos de  
anos. Em , nhamos  mil presos, mas em  este 
n mero já era de  mil detentos... Ao longo de uma d ca-
da, assim, o país mais que do rou sua ta a de encarceramen-
to. Como decorrência, as prisões passaram a conviver com 
indicadores dramá cos de superlotação, o que, a seu tempo, 
al m de agenciar toda sorte de violências e mo ns, invia i-
lizou de ni vamente as pretensões de tratamento penal, in-
dividualização das penas, educação e trabalho prisional que 
ainda restassem possíveis. (ROLIM, 2008, p. 167).

nha 

 não h

para com o indivíduo aprisionado
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ípios 
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 como possibilidade 

de se criar o Estado para exercer esse controle. 
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diariamente. 
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sociedade envolvida.

menos inicialmente.

. Dispo
. 
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. Dispo

Curso de direito processual civil

Novo curso de direito processu-

 

. Revista 

. 

Conference,


